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Attena o § tq, do al't. 1e, da ['ei nq 5'734' de 27 de abril de 2022'que

instituiu o auxílio-alirnentação, dest[nad.o aos servídores púhlicos

ffi;;ü;sa;li*, oáãi*, e aos comissiomactos daAdministração

Direta e [ndineta, OÀ poder Executívo Municipal' e dá outrâs

pr"ovic!êmcias'

o prefeito Municipal de Teresina, Estado do Piauf

comprêendeopagalnentomensajdeparcelaindenizatóriaaosservidores
;;;'.".it;i";á;;, qo efetivo elercícro de suas funções' observando-se os

seryidores que percebam remuneração mensal de até R$

-/ /-_
,eovÁ tsAR.BqsA un crym&el-mo AI.ENCAR

Secrêtáíio Municipal cie Governo

^a'-^-^ n'"-i^inrl ru sanciono a seguinte Lei:
Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e €

Art.lEOSr',doart.1q,datreinq5'734,deZ7deabrild'e2022'passaavigorarcomaseguinteredação:

§ 1e 0 auxÍlio-alimentação
públicos ef'etivos da ativa e

seguintes valores:

I - R$ 500,00 [quinhentos reaisJ para os

2.500,00 [dois'mil e quinhentos reais);

II - R$ 250,00 lduzentos e cinquenta reais] pa.a os servidores que percebam remuneração ménsal

superioraR$2'500,00(doismilequinhentosreais).

a esta Lei, ficam excluídas as gratificaçôes
A.rt. 2e Para efeito do cálculo da remuneração mensal de que trati

a*no*ilrããr;;;i;;.;;""r;í"ri, ürri.ipàt - »ana, as 
'Gratiricações 

Especiais - GEs, a gratiricação de

produtividad" op"ou.lo.,r"iã;rit"i-*ãaio, *grrtifi.rção de risco de morte, o Iucentivo de Produção SUS para

servidores dê. cargo de nível médio da FMí a insaiubridade, a§ horas extras' os adicionais noturnos e as

substituições.

Art. 3e As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta .d9 dotaçQes orçamentárias

próprias, suplementadas se necessário

Art.4s Esta Lei entra em vigor na.data de sua prrblicação, com efeitos financeiros a partir de 1q de agosto
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An't..5s Revogam-se as disposições em contrário'

Gabinete do Prefeito Municipal de Têresina [PI), de 17 de setembro de 2025.
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síuVlo naeúogs DE ol'[vrlm'a F[['Ho
Prefeito de Teresina

.. Esta Lei foi sancionada e numerada aos dezessete dias do mês de setembro ddano de dois mil e Vinte e

cinco,
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